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Estado do Espírito Santo 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0000003/2026 
2025.067L0200001.09.0003 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
 

REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal respectivos, e demais legislações aplicáveis 
 
ÓRGÃO INTERESSADO/SETOR: Diretoria Geral 
 
MODALIDADE: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, com base legal do Art. 75, II da 
Lei nº 14.133/2021 
 
PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 000144/2026 
 
TIPO: Menor Preço 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor por litro 
 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada no comércio varejista de combustíveis para o 
fornecimento contínuo e fracionado de gasolina comum. 
 
2. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Envio de propostas e documentos de habilitação para o e-mail 
licitacao@camarasaomateus.es.gov.br. 
2.2. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - das 00:01 horas do dia 20/02/2026 
até às 23:59 horas do dia 24/02/2026 e abertura para 25/02/2026, as 12:30 horas. 
 
3. DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O valor total máximo aceitável para a contratação é de R$ 7.836,00 (sete mil, oitocentos 
trinta e seis reais). 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da dotação orçamentária própria, 
consignada no orçamento do exercício financeiro de 2026. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência da contratação encontra-se pormenorizado no tópico 1.4 do Termo de 
Referência. 
 
6. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE 
ESTE AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA 
6.1. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
contratação direta serão prestados pelo Agente de Contratação, diariamente, de segunda-feira 
a sexta-feira, das 12h00min às 16h00min, através do Setor de Licitações pelo e-mail: 
licitacao@camarasaomateus.es.gov.br. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
7.1. A presente Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, será realizada na Avenida Jones 
dos Santos Neves, 40/70 – Centro – São Mateus(ES).  
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7.2. Nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, fica assegurada a possibilidade de 
apresentação de propostas adicionais por eventuais interessados, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da publicação deste Termo. 
7.3. O ingresso do fornecedor na presente dispensa se dará mediante envio por e-mail de sua 
proposta comercial nos moldes e regras previstas neste Termo. 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do participante, o envio da proposta de preços e 
documentos de habilitação, por e-mail, sendo que, o envio implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes. 
7.5. A participação se dará por meio de encaminhamento da proposta de preços, documentos 
de habilitação e, quando for o caso, seus anexos, exclusivamente para o e-mail 
licitacao@camarasaomateus.es.gov.br, observados data e horário limite estabelecidos, 
vedado o recebimento de proposta e documentos físicos e protocolados, junto ao setor de 
Licitações ou qualquer outro setor. 
7.6. Poderão participar desta Contratação Direta, empresas interessadas em contratar com a 
Câmara Municipal de São Mateus/ES, que apresentarem toda a documentação por ela exigida, 
e contenham atividade econômica compatível com o objeto da contratação. 
7.7. Os valores deverão estar expressos em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir 
todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes 
ao objeto licitado. A participação na Contratação Direta implicará na validade da proposta pelo 
prazo de 60 dias, a contar da data marcada para a abertura das propostas recebidas por e-mail. 
7.8. Fica vedado o recebimento de propostas de preços e documentos de habilitação, em forma 
impressa/física e protocolados no Setor de Licitações ou qualquer outro setor, sendo que, caso 
isto aconteça, tais documentações não serão analisadas, nem farão parte da Contratação Direta. 
7.9. As informações complementares e/ou esclarecimentos poderão ser obtidas pelo e-mail: 
licitacao@camarasaomateus.es.gov.br, o envio da proposta vinculará a licitante ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes à Contratação Direta. 
7.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Aviso/Edital. 
7.11. Não poderão participar desta Dispensa: 
7.11.1. Que não atendam às condições deste Aviso/edital de Contratação Direta e seu (s) anexo 
(s); 
7.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação responder administrativa ou judicialmente; 
7.11.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, fornecimentos ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, fornecimentos ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso/edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
7.11.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
7.11.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
7.11.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
7.11.5. Sociedades cooperativas. 
7.12. DO ENVIO DA PROPOSTA 
7.12.1. O fornecedor/prestador interessado, após a divulgação do Aviso/edital, encaminhará a 
proposta e documentos de habilitação, com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
7.12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
7.12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos fornecimentos; 
7.12.4. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.12.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos 
seus termos, bem como de fornecer os itens em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.13. No envio da proposta de preços e documentos de habilitação, o fornecedor/prestador 
deverá anexar também, as seguintes declarações: 
7.14. DECLARAÇÃO ÚNICA 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
IV - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na participação; 
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
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legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas; 
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; e 
XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, Lei 14.133/2021; 
XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
XV - Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
XVI - Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 
8.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: 
a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas à Contratação Direta; 
c) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, analisando sua aceitabilidade; 
d) Desclassificar propostas, quando for o caso, motivando seu ato; 
e) Conduzir os procedimentos relativos à análise e à escolha da proposta de menor preço; 
f) Verificar e julgar as condições de habilitação do proponente que apresentar a proposta de 
menor preço classificada; 
g) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor o 
Reconhecimento e Ratificação. 
 
9. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso/edital de Contratação Direta, as pessoas 
físicas/jurídicas, poderão enviar no e-mail específico, as suas propostas de preços e documentos 
de habilitação, visando as sua participação, sendo que, após o horário e data limites, também, 
estabelecidos neste Aviso/Edital de Contratação Direta, não serão aceitos, mais, nenhum tipo de 
envio. 
9.2. Após este encerramento de recebimento de propostas de preços e documentos de 
habilitação, haverá a realização da abertura dos e-mails recebidos, com a impressão dos seus 
conteúdos. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. Encerrado o prazo de envio de propostas de preços, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
10.2. O interessado, somente, poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao valor máximo orçado pela administração, disposto em termo de referência/projeto 
básico, sendo que, havendo propostas de preços enviadas com valores iguais ao menor já 
ofertado, os critérios para desempate, serão, os seguintes: 
a) prevalecerá a proposta que for recebida primeiro no e-mail; 
b) verificação de regionalidade; 
c) sorteio em sessão pública. 
10.3. No caso de o preço total da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, deverá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
10.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração; 
10.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será publicado, conforme 
determina a Lei nº 14.133/2021. 
10.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.6.1. contiver vícios insanáveis; 
10.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso/edital ou em seus 
anexos; 
10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
10.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso/edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
10.6.6. No caso de bens e fornecimentos em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado e estimado pela 
Administração, sendo que, diante do exposto, havendo esta ocorrência, com qualquer lote, e, em 
conformidade com o item 19.10, bem como, mediante assim estabelece o artigo 59, incisos III, 
IV e V, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, obrigatoriamente, será aberta diligência para que 
cada empresa, inicialmente, arrematante de lote que se encontre nesta situação, apresente a 
comprovação da exequibilidade dos valores ofertados (planilha com discriminação de valor de 
compra, Notas fiscais de compra do item, impostos, taxas, lucro, transporte, salários, e, demais 
informações pertinentes), no prazo máximo de 01 dia útil, inclusive, apresentando Notas fiscais 
de compra dos ITENS e demais documentos e que julgar necessários. O arquivo com a 
comprovação de exequibilidade requerida deverá ser anexado no mesmo e-mail, indicado para 
o recebimento das propostas de preços adicionais, sendo que, a não apresentação e/ou não 
comprovação da exequibilidade, indicará a desclassificação da proposta de preços para o lote 
divergente. 
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10.7. Quando o fornecedor/prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
10.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a ITENS e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor/prestador, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 
10.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
10.8. Em contratação de obras ou fornecimentos de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 
10.8.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso/edital de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
10.8.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 
10.8.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor/prestador, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 
especializada no objeto. 
10.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso/edital de Contratação Direta. 
 
11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados, 
juntamente, com a proposta de preços, via e-mail, informado, neste Aviso/edital de Contratação 
Direta. 
11.2. Para fins de habilitação poderá exigido: catalogo ou folder dos itens, visando a 
verificação de compatibilidade com as especificações exigidas. 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial, inclusive, com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;  
d) Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;  
e) Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por 
ações;  
f) Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil;  
g) Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada, emitido pelo 
Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa RFB no 1.634 de 06 de maio de 2016 da 
Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida 
relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 
Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a 
empresa licitante tem a sua sede; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede; 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal nº 12.440/2011. 
11.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida pela Internet, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias corridos da data da sessão, deste certame. Para esta certidão só será 
aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento; 
b) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial, atestado emitido pelo juízo em que tramita 
o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 
em consideração o objeto a ser licitado. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os participantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor/prestador 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
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12.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
12.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
12.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
12.2.2.1.2. O fornecedor/prestador será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 
12.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor/prestador será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio dos documentos por ele abrangidos e anexados previamente. 
12.3.1. É dever do fornecedor/prestador atualizar previamente as comprovações constantes do 
Documentos de Habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada; 
12.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor/prestador, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s; 
12.3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso/edital de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor/prestador será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.6. O fornecedor/prestador provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver 
concorrendo em outro item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item/lote em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
12.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor/prestador nos remanescentes. 
12.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Será inabilitado o fornecedor/prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso/edital de Contratação Direta. 
12.8.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
12.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/prestador será 
habilitado e declarado vencedor. 
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13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso/edital de Contratação Direta. 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
13.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso/edital de 
Contratação Direta e seus anexos; 
13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
13.4. O prazo de vigência da contratação está previsto no Termo de Referência/Projeto Básico e 
poderá ou não ser prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso/edital de Contratação 
Direta. 
13.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso/edital, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor/prestador durante a vigência do contrato. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. As sanções administrativa são as constantes do Cap. 7 do Termo de Referência. 
 
15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
15.1. São obrigações do Contratado: 
15.1.1. disponibilizar o atendimento na Administração com o adequado, dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente 
assinadas pelo setor competente; executar o objeto de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos neste termo contratual; 
15.1.2. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando do desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato, de acordo com os artigos com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.3. executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 
neste termo contratual; 
15.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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15.1.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 
15.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação; 
15.1.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 
15.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
15.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
15.1.9.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
15.1.9.2. retardamentos na expedição da ordem de execução do fornecimento ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 
e no interesse da Administração; 
15.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
15.2 São obrigações do Contratante: 
15.2.1 receber os ITENS no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
15.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
15.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação; 
15.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
15.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de 
comissão ou de servidores especialmente designados; 
15.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
15.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da notas fiscais e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 
15.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
15.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, e efetuar os 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
15.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência; 
15.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
 
16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no Diário Oficial DOM - 
AMUNES e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), ou ausência de envio de propostas de preços adicionais, via e-mail, a Administração 
poderá: 
a) Republicar o presente Aviso/Edital com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
16.3. As providências dos itens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
16.4. Em caso de não recebimento de propostas adicionais, via e-mail, o Agente de Contratação 
deverá proclamar a cotação apresentada pela pessoa jurídica/física de menor valor, como 
vencedora, sendo que, solicitará o envio, por e-mail dos documentos de habilitação da referida 
pessoa jurídica/física, no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
16.5.1. Caso a pessoa jurídica/física de menor valor, mencionada no item anterior, não apresente 
a documentação solicitada, neste prazo ou apresente com pendências/irregularidades, que não 
possam ser sanadas, será legalmente, inabilitada, sendo que, a próxima empresa, por ordem de 
classificação, deverá ser convocada para negociação e possibilidade de assumir o valor da 
empresa, inicialmente, inabilitada, se seguindo os trâmites e procedimentos estabelecidos, neste 
decreto e, assim sucessivamente, caso também, esta segunda pessoa jurídica/física, também, 
venha a ser inabilitada. 
16.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos participantes, cujo 
prazo não conste deste Aviso/edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
18.7. Toda e qualquer esclarecimentos, notificações, avisos, etc., serão realizadas, unicamente, 
através do e-mail, específico para a realização desta CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo que, caberá ao fornecedor/prestador acompanhar as 
mensagens enviadas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da CONTRATAÇÃO DIRETA, na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
16.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.10. As normas disciplinadoras deste Aviso/edital de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
16.11. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso/edital de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso/edital. 
16.13. Integram este Aviso/edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DECLARAÇÃO ÚNICA 
MINUTA DO CONTRATO 
 
 
São Mateus(ES), 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
PEDRO JADIR BONNA 
Agente de Contratação 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO 

 
Órgão/Entidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
Unidade Requisitante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Responsável pela demanda: MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOZO 
 
1. JUSTIFICATIVA PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
SIMPLIFICADO 
1.1. A presente justificativa tem por finalidade respaldar a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar Simplificado (ETP) visando à contratação de empresa especializada no comércio 
varejista de combustíveis para o fornecimento contínuo e fracionado de gasolina comum, 
destinada ao abastecimento do veículo administrativo da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
1.2. A elaboração do ETP encontra amparo no artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o 
planejamento da contratação como etapa indispensável do processo licitatório, e no artigo 20 da 
mesma Lei, que trata do Estudo Técnico Preliminar como documento destinado a caracterizar a 
necessidade, avaliar soluções e justificar a escolha da contratação. 
1.3. A contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade das atividades 
administrativas e operacionais do Poder Legislativo Municipal, possibilitando o deslocamento do 
veículo oficial em atividades institucionais, tais como entrega e recebimento de documentos, 
participação em eventos oficiais, reuniões externas, diligências administrativas e demais 
compromissos de interesse público. 
1.4. Nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022, o ETP Simplificado pode ser 
adotado para contratações de bens e serviços comuns, de baixa complexidade técnica e ampla 
oferta no mercado, como é o caso dos itens em questão. 
1.5. Considerando tratar-se de objeto de natureza comum, com características e especificações 
amplamente disponíveis no mercado local e regional, opta-se pela forma simplificada do Estudo 
Técnico Preliminar, que permitirá à Administração avaliar as melhores condições de 
fornecimento, assegurar a economicidade, a eficiência do gasto público e a seleção da proposta 
mais vantajosa, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 
1.6. A adoção do formato simplificado justifica-se pela natureza padronizada, recorrente e de 
baixo valor dos itens a serem adquiridos, não havendo necessidade de estudo aprofundado de 
viabilidade técnica ou de análises comparativas complexas. 
1.7. Dessa forma, justifica-se plenamente a elaboração do Estudo Técnico Preliminar Simplificado 
para subsidiar a futura contratação do fornecimento de combustível, assegurando o regular 
funcionamento das atividades institucionais da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A demanda justifica-se em razão da necessidade permanente de locomoção para o 
cumprimento das atribuições legais e funcionais, tais como o deslocamento para órgãos públicos, 
bancos, correios, eventos oficiais, reuniões e demais atividades externas indispensáveis ao bom 
funcionamento da Câmara. 
2.2. A contratação de empresa especializada no comércio varejista de combustíveis automotivos, 
devidamente credenciada junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), que possa garantir o fornecimento regular, dentro dos padrões de qualidade e segurança 
exigidos, assegurando a continuidade dos serviços administrativos e o atendimento eficiente das 
demandas do Legislativo Municipal. 
 
 
2.5. A presente contratação é imprescindível para garantir a continuidade das atividades 
administrativas e de fiscalização externa do Poder Legislativo. O veículo oficial é instrumento 
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essencial para o transporte de documentos, diligências de servidores e apoio logístico às sessões 
e gabinetes. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
3.1. Especificações Técnicas do Objeto 
Produto: Gasolina comum (automotiva) 
Composição: Hidrocarbonetos derivados do petróleo, conforme especificações da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, com teor máximo de etanol anidro 
conforme legislação vigente. 
Qualidade: Deve atender integralmente às normas e padrões de qualidade estabelecidos pela 
ANP, estando o fornecedor devidamente autorizado a operar e comercializar combustíveis 
automotivos. 
Forma de fornecimento: Contínua e fracionada, conforme necessidade e demanda da Câmara 
Municipal. 
Local de abastecimento: Diretamente nas bombas do posto revendedor, situado 
preferencialmente dentro do perímetro urbano do município de São Mateus/ES. 
Controle de fornecimento: 
O abastecimento será efetuado mediante autorização prévia da Câmara Municipal; 
A cada abastecimento, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo data, hora, 
quantidade em litros e valor unitário; 
O pagamento será realizado conforme a soma dos abastecimentos efetivamente realizados e 
devidamente comprovados.  
3.2. Estimativa de Consumo e Valor 
3.2.1. A estimativa de consumo baseia-se no histórico de deslocamentos administrativos, visitas 
institucionais e transporte de servidores em atividades oficiais da Câmara Municipal. O 
fornecimento fracionado assegura melhor controle de gastos e adequação ao consumo real, 
evitando desperdícios e garantindo economicidade ao erário. 
Veículo atendido: 01 (um) veículo locado pela Câmara Municipal de São Mateus/ES, utilizado 
para atividades administrativas e institucionais. 
Consumo médio estimado: 100 (cem) litros/mês. 
Período estimado: 12 (doze) meses. 
Quantidade total estimada: 1.200 (um mil e duzentos) litros de gasolina comum. 
 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base em pesquisas de 
mercado junto a empresas do ramo, devidamente registradas e habilitadas para o serviço, além 
de consulta a valores praticados em contratações similares de outros órgãos públicos, disponíveis 
em https://www.bancodeprecos.com.br. 
4.1.1. A estimativa visa subsidiar o processo de aquisição, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
conforme previsto no planejamento da contratação. 
4.2. As memórias de cálculo incluem a quantidade estimada de cada item, os preços médios 
unitários aplicáveis e o valor total estimado da contratação. Todos os documentos que dão 
suporte à estimativa de custos encontram-se anexo ao processo. 
Cálculo estimativo do valor total: 

Item Descrição Quant. Unit Total 
01 Gasolina Comum 1.200 lts R$ 6,74 R$ 8.088,00 

4.6. O valor total estimado da contratação é representado pela média dos preços pesquisados, 
sendo considerado compatível com o mercado e adequado para subsidiar a contratação da 
empresa especializada, garantindo a manutenção regular dos equipamentos de combate a 
incêndio e a segurança das instalações. 
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5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Considerando a natureza do objeto, não se mostra vantajoso nem tecnicamente viável o 
parcelamento da contratação, uma vez que o combustível é um produto homogêneo e de 
consumo contínuo, cuja aquisição deve ocorrer de forma centralizada, com fornecimento 
ininterrupto e controle rigoroso de consumo e despesa. 
5.2. O parcelamento, neste caso, não proporcionaria ganho de economicidade ou ampliação da 
competitividade, podendo, ao contrário, gerar maior complexidade operacional e administrativa, 
devido à necessidade de celebração e gestão de múltiplos contratos com empresas distintas, 
sem benefício prático para a Administração. 
5.3. Ademais, trata-se de produto de comercialização imediata, cujo fornecimento deve ocorrer 
preferencialmente em posto revendedor localizado no município de São Mateus/ES, garantindo 
maior eficiência logística, redução de custos com deslocamento e acompanhamento adequado 
do consumo, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e transparência 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. A aquisição em lote mostra-se a medida mais eficiente, econômica e vantajosa para a 
Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e seleção da 
proposta mais vantajosa previstos no art. 37 da Constituição Federal. 
5.5. Assim, conclui-se que a contratação de forma única e não parcelada é a que melhor atende 
ao interesse público, assegurando o fornecimento contínuo e controlado de combustível, com 
otimização dos recursos públicos e simplificação da gestão contratual. 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS 
6.1. Considerando a natureza e as características da presente contratação, não se faz necessária 
a elaboração do Mapa de Riscos para esta demanda, pelos seguintes motivos: 
Baixa complexidade e previsibilidade do objeto: O fornecimento de combustíveis é uma 
atividade padronizada, com condições técnicas, tributárias e de segurança rigidamente 
regulamentadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). A 
contratação limita-se à aquisição de produto comum no mercado, sem envolver etapas de 
execução complexas, obras, serviços especializados ou interdependências técnicas relevantes. 
Risco operacional mínimo: O fornecimento será realizado de forma fracionada, diretamente no 
posto de abastecimento, mediante controle de abastecimentos e consumo, o que reduz 
substancialmente a probabilidade de riscos de natureza técnica, financeira ou ambiental no 
âmbito da execução contratual. 
Baixo impacto financeiro: O volume e o valor estimado da contratação são reduzidos, tratando-
se de despesa de pequeno vulto e de caráter rotineiro, o que não justifica a necessidade de um 
processo formal de análise de riscos. 
Ausência de riscos relevantes à continuidade administrativa: A eventual ausência pontual de 
fornecimento pode ser rapidamente sanada por meio de contratação emergencial ou pela adesão 
a outro fornecedor local, inexistindo risco significativo de paralisação das atividades da Câmara. 
Regulação e controle do setor: O setor de combustíveis é amplamente fiscalizado por órgãos 
como ANP, Receita Federal e Procon, o que garante padrões de qualidade e segurança, 
mitigando riscos de fornecimento inadequado ou irregular. 
6.2. Conforme exposto, considera-se que os riscos inerentes à contratação são mínimos e 
controláveis pelos instrumentos usuais de gestão contratual, sendo, portanto, dispensável a 
elaboração formal do Mapa de Riscos, sem prejuízo da eficiência e da segurança administrativa 
do processo. 
 
7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
7.1. Tendo em vista a inexistência de estrutura própria para o fornecimento de combustíveis, 
conclui-se pela necessidade de contratação de empresa especializada no comércio varejista de 
combustíveis, devidamente credenciada e regular perante os órgãos competentes. 
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7.2. A contratação tem por objeto o fornecimento contínuo e fracionado de gasolina comum, 
visando assegurar o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais do Poder 
Legislativo Municipal. 
7.3. Diante do exposto, opina-se favoravelmente à contratação da empresa que atender às 
condições técnicas, legais e econômicas estabelecidas no processo licitatório, de modo a garantir 
o abastecimento regular, a economicidade e a eficiência na utilização dos recursos públicos. 
7.4. Assim, resta justificada e devidamente fundamentada a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento do combustível necessário ao abastecimento do veículo oficial 
da Câmara Municipal de São Mateus/ES, manifestando-se favoravelmente à continuidade do 
processo administrativo, com vistas à realização do procedimento licitatório ou contratação direta, 
conforme o caso, observadas as disposições legais pertinentes e a regular dotação 
orçamentária.. 
 
 
 
 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

WANDERLEI SEGANTINI 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 

Processo Administrativo n° 000144/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição contínua e fracionada de gasolina 
comum, por meio de empresa especializada no comércio varejista de combustíveis, destinada 
ao abastecimento do veículo administrativo pertencente à Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste documento 
e em seus anexos. 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
Termo de Contrato ou outro insttrumento que o substitua, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta 
das informações básicas desse Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no comércio 
varejista de combustíveis automotivos, devidamente autorizada pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e localizada no município de São Mateus/ES 
ou em sua área urbana imediata, de modo a assegurar o fornecimento rápido, seguro e 
eficiente, reduzindo custos logísticos e assegurando a disponibilidade permanente do 
combustível. 
3.2. O fornecimento será contínuo e fracionado, conforme a necessidade e o consumo do 
veículo locado, mediante abastecimento direto no posto da contratada, com controle por meio 
de notas fiscais e registros de abastecimento, garantindo a rastreabilidade e o 
acompanhamento do consumo ao longo de todo o período contratual. 
3.3. Durante o ciclo de vida do objeto, compreendido desde a aquisição até o consumo do 
combustível, o controle e a gestão do uso serão realizados pela Câmara Municipal, de forma a 
assegurar o uso racional e eficiente do recurso público, com atenção às condições ambientais 
e de segurança. O produto deverá atender às especificações técnicas e padrões de qualidade 
definidos pela ANP, especialmente quanto ao teor de etanol, densidade e pureza, de modo a 
não causar danos mecânicos ou comprometer o desempenho do veículo. 
3.4. Especificação do Produto: 
Produto: Gasolina Comum 
Tipo: Automotiva, conforme especificação da ANP vigente 
Finalidade: Abastecimento de veículo administrativo da Câmara Municipal 
Forma de Fornecimento: Contínuo e fracionado, mediante abastecimento direto no posto 
Unidade de Medida: Litro (L) 
Local de Entrega: Posto de combustível da contratada, situado em São Mateus/ES 
Condições de Qualidade: Conforme Resolução ANP nº 807/2020 e demais normas aplicáveis 
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Ciclo de Vida: Aquisição, armazenamento no tanque do posto, utilização pelo veículo locado 
e controle administrativo de consumo, até o término do contrato 
3.5. A adoção desta solução garante economicidade, eficiência operacional e sustentabilidade 
administrativa, assegurando o pleno funcionamento dos serviços públicos e a continuidade das 
atividades institucionais da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para a contratação de empresa especializada no comércio varejista de combustíveis, 
visando o fornecimento contínuo e fracionado de gasolina comum destinada ao abastecimento 
do veículo administrativo da Câmara Municipal de São Mateus/ES, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: 
4.1.1. Requisitos de Habilitação Jurídica 
a) Apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, e, no caso 
de sociedades empresárias, alterações contratuais consolidadas. 
b) Registro e autorização de funcionamento junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), comprovando regularidade da atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos. 
4.1.2. Requisitos de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais da sede da empresa; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho; 
e) Inscrição no CNPJ/MF. 
f) Declaração Unificada. 
4.1.3. Requisitos Técnicos 
a) O estabelecimento deverá ser posto revendedor de combustíveis líquidos automotivos, 
devidamente licenciado pelos órgãos competentes (ANP, Corpo de Bombeiros, Prefeitura 
Municipal e órgão ambiental, se aplicável); 
b) O combustível fornecido deverá atender aos padrões de qualidade e especificações da ANP, 
devendo a contratada apresentar boletins de conformidade ou laudos de análise quando 
solicitado; 
c) O posto deverá possuir instalações adequadas e seguras para o abastecimento de veículos 
oficiais; 
d) O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e fracionada, conforme a demanda da 
Câmara Municipal, mediante autorização prévia e controle de consumo. 
4.1.4. Requisitos de Localização: Preferencialmente, o posto de combustíveis deverá estar 
localizado no município de São Mateus/ES, ou em raio que permita o abastecimento eficiente 
e econômico do veículo administrativo da Câmara Municipal. 
4.1.5. Requisitos de Execução Contratual 
a) O fornecimento será feito diretamente na bomba, mediante apresentação de requisição ou 
autorização de abastecimento emitida pela Câmara Municipal; 
b) A contratada deverá emitir nota fiscal discriminando a quantidade de litros abastecida, o valor 
unitário e total, e identificação do veículo abastecido; 
c) O pagamento será efetuado conforme o consumo efetivamente realizado, dentro do prazo 
contratual estabelecido e mediante a apresentação da documentação fiscal e comprobatória 
exigida. 
4.1.6. Requisitos Ambientais e de Segurança 
a) O posto deve atender às normas ambientais e de segurança vigentes, incluindo o controle 
de vazamentos, armazenamento e manuseio adequado de combustíveis, e possuir licenças 
ambientais válidas; 
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b) A contratada deve garantir que suas atividades não causem danos ambientais nem 
representem riscos à segurança pública. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto dar-se-á mediante o fornecimento contínuo e fracionado de gasolina 
comum e de acordo com as seguintes condições: 
5.1.1. Forma de Execução 
a) O abastecimento será realizado diretamente na bomba do posto de combustíveis da 
contratada, localizado dentro do perímetro urbano do Município de São Mateus/ES, mediante 
requisição prévia emitida por servidor autorizado pela Câmara Municipal. 
b) O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda e o consumo real do 
veículo oficial, sem obrigatoriedade de consumo mínimo mensal. 
c) Cada abastecimento será devidamente registrado em nota fiscal e cupom fiscal eletrônico, 
contendo data, horário, quantidade fornecida e identificação do veículo abastecido. 
5.1.2. Controle e Fiscalização 
a) O controle da execução contratual será realizado pela fiscalização designada pela Câmara 
Municipal, que verificará a conformidade do combustível fornecido, os registros de 
abastecimento e a exatidão das notas fiscais apresentadas. 
b) A contratada deverá manter à disposição da fiscalização relatórios e comprovantes que 
demonstrem a regularidade do fornecimento e a qualidade do produto entregue. 
c) A Câmara Municipal reserva-se o direito de realizar testes e inspeções para garantir a 
conformidade da gasolina com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis). 
5.1.3. Disposições Finais 
a) A execução do objeto observará os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
transparência; 
b) Qualquer ocorrência que possa comprometer a execução deverá ser imediatamente 
comunicada à Câmara Municipal para as providências cabíveis. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
6.6.1. Fiscalização Técnica 
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6.6.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.7. Fiscalização Administrativa 
6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
6.8. Gestor do Contrato: Cabe ao gestor do contrato: 
6.8.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.8.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 
6.8.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
6.8.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
“a” a “g”, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens “g” a “l”, bem como nos subitens “b” a ‘g”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
7.2.4.2. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
7.2.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, 
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, 
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na 
aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133,  
7.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
7.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
7.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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7.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. A medição e o pagamento dos valores devidos à contratada ocorrerão conforme o 
fornecimento efetivo do combustível, observadas as condições estabelecidas no contrato e 
neste Termo de Referência. 
8.1.1. Medição: 
a) A medição será realizada com base na quantidade efetivamente abastecida em cada 
operação, expressa em litros de gasolina comum, conforme o valor unitário registrado na 
proposta vencedora. 
b) Cada abastecimento deverá ser devidamente comprovado mediante emissão de cupom 
fiscal eletrônico (CF-e ou NFC-e), contendo obrigatoriamente: 
b1) Data e horário do abastecimento; 
b2) Quantidade de litros fornecidos; 
b3) Valor unitário do litro de combustível; 
b4) Valor total do abastecimento; 
b5) Identificação do veículo abastecido (placa); 
b6) Identificação do condutor responsável. 
b7) As medições serão mensalmente consolidadas, com base nos comprovantes de 
abastecimento emitidos no período, mediante relatório ou planilha de controle elaborada pelo 
setor responsável da Câmara Municipal. 
8.1.2. Prazo de pagamento:  
a) O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da nota fiscal 
correspondente aos abastecimentos realizados no período, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato. 
b) O valor a ser pago corresponderá ao somatório dos abastecimentos efetivamente realizados, 
de acordo com os preços unitários contratados. 
c) O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo da 
nota fiscal/fatura e dos documentos comprobatórios. 
d) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 
e) Eventuais diferenças ou irregularidades constatadas na medição poderão ser glosadas, até 
que sejam devidamente esclarecidas e sanadas pela contratada. 
f) Sobre o valor devido não incidirá qualquer reajuste, salvo nas hipóteses previstas em lei e no 
contrato. 
8.1.3. Condições complementares: 
a) Não será admitido pagamento antecipado. 
b) Caso haja alteração do preço de mercado da gasolina comum em decorrência de variação 
econômica, poderá ser aplicado o reajuste ou revisão, conforme legislação vigente e critérios 
definidos em contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPCA de correção monetária. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 
II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (Redação dada pela Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021). 
Atualizado a partir de 01 de janeiro de 2025, pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 
2025, para R$ R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos). 
9.2. O fornecimento do objeto será de forma contínua e fracionada, de acordo com a 
necessidade e solicitação da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
9.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme previsto no art. 33, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens de natureza comum, cujos 
padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais de mercado. A adoção desse critério visa assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, observando a isonomia entre os licitantes e garantindo 
economicidade e transparência ao processo licitatório. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A estimativa de preços tomou por base o levantamento junto a postos de combustíveis 
locais, devidamente credenciados e em situação regular perante os órgãos fiscalizadores, bem 
como consultas a portais de transparência pública e bases de dados oficiais, considerando os 
valores médios praticados na região. 
10.2. Com base na média dos preços apurados, a gasolina comum apresenta valor médio de 
R$ 6,74 (seis reais e setenta e quatro centavos) por litro. 
10.3. Considerando o consumo médio mensal estimado em 100 (cem) litros, tem-se uma 
estimativa anual de 1.200 (um mil e duzentos) litros, resultando no valor global estimado de: 
R$ 8.088,00 (oito mil, oitenta e oito reais). 
10.4. O valor estimado poderá sofrer variações conforme as flutuações do mercado de 
combustíveis, devendo o contrato prever a possibilidade de reajuste ou revisão, conforme os 
critérios legais aplicáveis e a variação de preços da ANP. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Ficha – 00010 - Fonte de Recurso - 
150000000000 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 
 
 
 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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